
PR€FEIÍURA MUNICIPAI. OE JUÂZEIRO

ESTÂDO DA BÂHIA

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DEJUAZEIRO/BA

E A EMPRESA FABIANA SANTIAGO FERREIRA.ME, CNPJ

15.541.845/mO1-24.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA FABIANA SANTIAGO FERREIRA.ME,
pESsoA JURíDtcA DE DrRErro pRrvADo, coM sEDE À avrrutol MANoEL oos ARRoz, gs, vtre vocó cep

56.306-385, NA CTDADE DE PETROLTNA-PE, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 15.541.84s/0001-24,

DoRAVANTE DENoMTNADA CoNTRATADA, TENDo EM vrsrA A RATTFTcAçÃo DE rNExtctBtLtDADE Ne

tlLlzoz, RESoLVEM cELEBRAR o eREsENTE coNTRATo eue seRÁ REGtDo eELAS DrspostçÕEs DA LEt

8.666/93, prus cúusuus E coND|çÕES SEGU|NTES E DEMA|S NoRMAS PERTTNENTES, MEDIANTE As

sEcurrurrs crhusuLAs E coNDrçôEs, AS euAts AcEtrAM, RATIFIcAM E ouroRGAM.

3.1 JUAZETRo É UMA CTDADE HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60,70, 80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTÍFIcES cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE ao sÃo rnaructsco couNTRY

cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADrcroNAL BATLE Do HevnÍ. uas rueoÉceoa oE oo

o rnro rlÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzETRo ntRlvÉs oo caNToR E coMPoslroR EoÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMErRo rRlo rlÉrRtco DE JUAzEtRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE For RrrrnÊructa PEn suA

DtvERstDADE çULTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto A REALTzAçÃo Do cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pTníooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS ÍENDO O

1

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 109/2024
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne. 362/2023
TNEX|GTBtUDADE Ne 181/2023

cúusuLn pntrurtna - oo FuNoaruerulo treat

1.1. o PRESENTE tNsTRUMENTo É cEtraRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, rNcrso rt, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE tNExtGtBtUDADE DE ttctrAçÃo Ne 181/2023.

cúusuu see uruDA - oBJETo

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToREs E BANDAs Locars (uutttcÍpto DE JUAzEtRo) eARA ApRESENTAçÕrs ru
EVENTos DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo ATRAVÉS DA SEcRETARTA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATNAçÕCS MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024,

cLÁusuLA TERcETRA - JUsflFtcATtvA pA coNTRATACÃo
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PNTfEÍÍURA MUiIICIPAT DE JUAZEIRO

EÍADO DÂ BAHIA

INCENTIVo Do PoDER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉs DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INsTRUMENTo É crlraRaoo poR pRAzo DETERMINADo, cotvt vtcÊructe Do coNTRATo

SgRÁ OT O+ (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconnrRÁ sE HouvER tNTEREssE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE euE os sERVtços TENHAM stDo REGULARMENTE pREsTADos, coM PREços couparÍvrts or
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnataol uerulÉu As coNDtçÕEs tNtctAts DE HABILITAçÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETlvo À pnonnoeaçÃo CoNTRATUAL

cúusur-l oU INTA - PRAZO E TOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o ptnÍooo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRO EM TRIOS elÉrRtcoS QUr renÃO O PERCURSO AVENIDA ADOLFO VIANA/ ORLA.

cúusuu A - VALOR

6'1' o vALoR GLOBAL Do PRE5ENTE INSTRUMENTO É DE Rs 8'ooo'oo (olro MIL RÉAls)' Que connrsponoe À

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo ruutrtrcÍpro À coi'TTRATADA Rrn rxrcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrva rsrÃo tNCLUÍDAS ToDAS As DESPESAS oRDtNÁRlAs DIRETAS E INDIRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuÇÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAS, PREVIDENCIÁR|OS,

FtscAts E coMERctAts lNctDENÍES, TAxA DE ADMtNIsTRAçÃo E oUTRos NEcEssÁRlosAo CUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA çqNTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, mStnlt, a ÚHtCa REMUNERAçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

cúusuLA sETIMA - LEI ANTI BAIXARIA

A LEt Nq 2,70712017, DtspôE soBRE A pRotBlçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo PÚBLlcos

oo MuNtcÍpto Ao ExEcuTAREM suas rraúsices, DANçAs ou coREoGRAFlAs INcENTIvEM a vtoLÊncta

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL

o pREFEtTo MUNtctPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, tNc. lv, DA LEI oRGÂNlca oo uutrttcÍpto, FAço sABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso PúBLlcos oo uutltcípto eo

EXEcSTAREM suAS MúslcAs, DANçAs ou coREocRAFrAS tNcENTIvEM a vtot-ÊHcta coruTRA As MULHERES,

CONTENHAM MANIFE5TAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

VALOR UNITÁRIO

8.000,00BANDA TRIO

ITEM PRODUTO QTD.

01 01

U.M TOTAL

UND 8.000,00



.*,

8.1 As DEspESAS DERTvADAs DEsrE coNTRATo coRRERÃo poR coNTA DA SEGUINTE ooreçÃo
onçaurtrÁRn e oE cRÉotros ADrcroNArs sspecÍrtcos, st rurcrssÁnro, pREvrsros NA vERBA

onçnlaeltrÁnra Do poDER ExEcurvo:

oRcÃo: oz

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: r5OO/ 1716

8.2 No(s) ExERcÍcto(s) sEGUTNTE(s), coRRERÃo À corure Dos REcuRSos pnópntos pnRl ereruorR Às

DESeESAs DA MEsMA NATUREZA, cutn alocaçÃo srnÁ rettl ruo rruÍcro DE cADA exrRcÍcro FTNANCETRo.

s. r. elÉv DAs oBRTGAçôEs AVENçADAS NEsrE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EspEcrFrcAçÕEs E coNorçÕEs PRoPosrAs No PLANO DE

TRABALHo-pRoGnen,laçÃo DAsAçôES, ANExo A ESTE TERMo;

s.s.É vroeoa a SUBcoNTRATAçÃo;

J

PRÉFEITURA MUI{ICIPÂI DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIÀ

enr. ze. srnÁ rNcLUso Nos coNTRATos cúusuLA pARA o cuMpRrMENÍo Do euE TRATA EsrA

LEI,
panÁcnaroúrtco. NAHrpóTEsE DE DESCUMPRTMENTo poR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

FtcARÁ suJEtro Ao nAGAMENTo DE MULTA No vALoR EqUIvALENTE A 50% (crNeuENTA poR cENTo) Do
VALOR DO CONTRATO.

ART.3e. o poDER ExEcurvo poornÁ RTGuUMENTAR A PRESENTE LEt, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNTDADE, o óncÃo DTRETAMENTE nrsporrrsÁvrt pELo sEU cuMpRtMENTo, BEM ASstM A

DESINAçÃo Do vALoR RESULTANTE DA ApLtcAçÃo DA MULTA pREVtsrA No eARÁG RAFo úNrco Do ART.

ART,4e. EsrA LEt ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA puBlrcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DÉ JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2OT7 .

crÁusuLA orrAVA - porAcÃo oRcAMENTÁRrA

cúUsULA NoNA - Do PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COV CAÉO O NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

srRÁ ecrrra CoBRANçA gaNcÁnre E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TíTULos DESCoNTADoS ou
ATRAVÉs DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRTBUTÁRIA pREVtsrA NA LEGtSLAçÃo

APLICÁVEL.

cúusuLa ogcrúe - oas osnrelcÕrs oa coNlnetaoa
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5.4.EXECUTAR OS sERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

cúusulÁ pEsrMA pRTMETRA-qAs oBRrGAcôEs po MUNrcípro

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRTGAçÕES DO MUNrCíPrO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

1l.3.F|SCAUZAR A EXECUçÃO DOS SERV|çOS E EXTGTR O FTELCUMPRTMENTO DO AVENçADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR PARA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO.

cúUsUtA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E FIScALIzAcÃo

12.1. A GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DOS SERV|çO5 SERÃO REALTZADAS PELA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNTRATUATS, CONFORME DrSPOSTO NO ART. 67 DA LEr 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERTFTCAR E EXTGTR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FTSCALTZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRTBUTçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATAOA AS OETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNrcAR À corurRarnoa euArseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS r.ra rxecuçÂo
DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

d) REcusAR os sERVrços euE NÃo TENHAM stDo ExEcurADos DE AcoRDo coM As coNDtçÔES

ESPECIFICAOAS N ESTE CONTRATO;

E) COMUNTCAR À COruTRATEOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

s.s. A RETENçÃo DE vALoREs pELo vururcÍpro, MorvADA pELA ocoRRÊNctA DAs Htpórrses pnrvtsres ltas
nlÍrueas aruleRroREs DEsrA cúusuu, NÃo TSENTA A coNTRATADA DE CoNTTNUAR ExEcurANDo os
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO
pRÉ-craoo otspostnvo coNTRATUAL, os vALoREs coRREspoNDENTES sERÃo LTBERADoS pELo MUNrcÍpro,
seu rructoÊr.rcra DE cusros ou coRREçÃo vorurrÁnrn.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

c) oRDENAR A TMEDTATA RETTRADA DE SUAS OEprruOÊruCteS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA
prRulruÊrucra sEJA TNCoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFTcULTAR A AçÃo FrscALrzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUStvA coNTA DA coNTRATADA euAtseuER ôruus oecoRReNTEs DAs LEts

TRABALHISTAS r pRrvtoeructÁRtas, BEM coMo euALeuER ourRA QUE TAL FATo tMPoNHA.

4
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G) A FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUTTURAL.

12,3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÂO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

ú SUtA DÉCIMA UARTA -

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DTSCTPLTNA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕEs CONTRATUAIS, 05 ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO OO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR rNrCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVI5TAS NESTE

coNTRATo, sEM JUSTIFICATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS As sANçÔEs PREVI5TAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

5

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

cLÁUsuLA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

I . ADVERTÊNCIA;

II - M ULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.
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15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES sERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS CONDTçÕES E ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B} RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITAOO, CARACTERIZAN DO.SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtrurçÃo NÃo sE EFETIVAR Nos 02 (Dors) DrAs QUE SE SEGUIREM À Oere On

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE OAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR OE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCTARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRTGAçÔE5 ASSUMTDAS, TODAS AS COND|çÕES DE HABTLTTAçÂO E QUALIFICAçÃO EXTGTOAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÂO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrrrS npÓS NOT|F|CAÇÃO DO MUN|CÍP|O, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS sANçÕES.

il - MULTA DE 5% (CTNCO pOR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSAOOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSUU, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPóTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULÍAR(EM) NA RESCI5ÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA pENAL|DADE, PODENDO SER APL|CADAS À COUrnaraOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERÍÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO OE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SÉR EFETUADO.

15,4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO

6

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNC|A, NOS CASOS
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NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE Os (CTNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2uO6/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. 05 SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUTNZE) D|AS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CORRIG IDOS/REFEITOS/SUBSTITUíDOS NO PRAZO FIXADO PELO GE5TOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERV|çO5 SERÃO RECEBTDOS DEFTNTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TR|NTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HrPÓTESE DE A VERTFTCAçÃO A QUE SE REFERE O SUBTTEM ANTERTOR NÃO sER PROCEDTDA DENTRO

DO PRAZO FIXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU OEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABITIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADT\4INISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI NE 8.665, DE 1993.

7

cúU5ULA DÉcIMA sExTA - DA ExEcUcÃo DOS SERvICOS:

cúusurA DÉcrMA SETTMA - Dos cAsos DE REscrsÃo coNTRATUAL:

17.1, O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR.SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO OAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ 5ER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTEsES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 OA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS A5 DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO.SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXE cÂo DO CONTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTrrurçÃo reornal DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.566/93 - SENDO ESÍA UT|L|ZADA PARA DtRtMtR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19,2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MEDIATo E pOR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÂO DO REFERIDO EVENTO.

cúusul-Av IGÉSIMA . DAS DECTAR ôEs E GARANTtAS ANTt RRr.,,PCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCTTIVAS OU OBSÍRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENs DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOIICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo PARA oBTER BENEFÍcto FINANcEtRo DE ourRo DE QUAI.QUER oRDEM, ou coM lltlrENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA,,: stGNtFtcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE ouAs ou MAls PARTE§ vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÕEs DE TERCEIROS;

D) .pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNtFlCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALStFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM lNVEsrlGAçÕES ou FAZER

DECLAR^çÕES FALSAS A |NVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

cúUsUTA DÉOMA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. A5 PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçA.M,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕES, COHTORTTAT

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOERE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A tNVEST|GAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃo OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDlR MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICAOO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ALGUM FUNctoNÁRto DO CoNTRATADO TIVER ENVoLVIMENTo EM PRÁT|CAS CoRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFISS|ONATS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERM|IR, E FARÁ sEUs suBcoNTRATAoos E suBcoNsuLToREs PERMITIREM,

euE o MuNtcíplo E/ou pESsoAS DESTGNADAS pELo MUNrcÍPlo PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAs As

coNTAs E REGtsrRos RELATlvos À ExEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo ol pRopostA, E TER As

coNTAS E REGtsTRos AUDtrAoos poR AUDTToRES DESIGNADos PELo MUNIcÍPlo, sE o MEsMo soLlclrAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃO A

cúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE o ExERCÍcto DE tNspEçÃo Do MUNrcÍPlo E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NESTA suB-cúusuLA coNslruEM uMA pRÁTrcA pRorBrDA E SuJElrA A RESclsÃo Do coNTRATo, BEM

àórr,1ó l úrr,1n orrERMrNAçÃo DE TNELEGTBTLTDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAs LEGALMENTE APLIcÁvEls'

CúUSULA VIGÉSIMA PRIM tRA - DTSPOSTCÕE S GERAIS

a

21.1. A coNTRATANTE REsERvA-sE o DrRErro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DEsrE

àoHrnaro, euaruoo NECESsÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃO, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE AoorAR PRovlDÊNclAS ACAUTELADoRAS,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFÍclL ou

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3, TooAs AS coMUNtcAçôEs RELATtvAs Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

sE EFETUADAs poR EScRtro, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEIrA Às ALTERAçÕEs oas conotçÔrs

cONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO AolTlVoS A SER REolGlDO, PACTUADO ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO OAS CONDIçÕES AQUI

irrirrúóÁi, nepnlsrrurail MERA L;BERAL;DADE, NÃo P9DENDS sER INV9çADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CúUSULA VIGÉStMA SEGUNDA - DA CONDUTA IM DITIVA

I
22.1. DTANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,
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ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE.JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAs EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1,2. SEG UE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnUaS DO EVENTO E AO SEU CTRCUITO

b) pRotBIDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESso Ao vrADUTo e À poltrr eRESTDENTE DUTRA PoR TRtos

rlÉrRrcos cou BANDAs EM ATTvTDADE MUsrcAL E sEGUtDo PoR sEUs FoLlÕEs.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

zz.z. nn gtpótesE DE DEScUMpRTMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, rsrs rtcaRÁ su:rlro ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VATOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRSIAS oRruNDAs oEsrE coNTRATo, cou neruúltcta ExpREssA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA,

E, POR E5TAREM ASSIM.JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAs

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFTcADAS, oBRTGANDo-sE poR sEUs HERDEtRos ou sucEssoREs, A QUALQUER TÍTULo.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.
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